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ObservaçãoObservaçãoObservaçãoObservação
A presente contratação tem como finalidade atender às demandas específicas do público com faixa etária entre 30 e 59 anos, vinculado ao
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), atendido pelo Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), unidade
integrante da Secretaria Municipal de Promoção Social da Prefeitura de Quatá/SP. A iniciativa está em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pela Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.
A oferta do curso de Manicure e Pedicure configura-se como uma estratégia socioeducativa voltada ao fortalecimento da autonomia dos usuários,
promovendo o protagonismo individual e a inclusão social, por meio de atividades que favorecem o desenvolvimento da autoestima, o
fortalecimento dos vínculos comunitários e a criação de oportunidades de geração de renda.
Adicionalmente, a capacitação visa desenvolver habilidades práticas essenciais, promovendo a inclusão produtiva e ampliando as possibilidades
de inserção no mercado de trabalho. Ao disponibilizar formação técnica de fácil acesso, a ação incentiva o empreendedorismo e contribui para o
fortalecimento da economia local, possibilitando que os(as) participantes iniciem atividades profissionais com baixo investimento inicial.
Dessa forma, a formação básica em manicure/pedicure consolida-se como uma ação estratégica, alinhada às políticas públicas de promoção da
cidadania e ao desenvolvimento social e econômico sustentável, contribuindo de forma direta para a geração de emprego e renda entre os
usuários atendidos.
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O curso terá carga horária total de 20 (vinte) horas, distribuídas ao longo de 5 (cinco) dia
s com duração de 4 (horas) cada, com data a ser definida e informada pela Secretaria M
unicipal de Promoção Social. 
Será destinado a um grupo de 15 (quinze) participantes, com faixa etária entre 30 e 59 a
nos, integrantes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).

O conteúdo programático deverá contemplar os seguintes temas: princípios de limpeza, 
higiene e biossegurança (incluindo técnicas de esterilização de materiais), anatomia das 
unhas, técnicas de corte, lixamento correto das unhas e remoção de cutículas, esmaltaçã
o básica e decorativa simples, cuidados com mãos e pés, noções de atendimento ao clie
nte, organização da maleta de manicure e fundamentos de empreendedorismo (com foco
em atuação autônoma). A empresa contratada deverá apresentar-se no local de realizaç
ão do curso com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência, conforme endereço previam
ente informado pela Secretaria Municipal de Promoção Social.

Será de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento de todos os materiais n
ecessários à execução das atividades práticas, tais como: lixas, palitos de unha, esmalte
s, alicates para unhas e cutículas, acetona, algodão, creme hidratante, espátulas, entre o
utros itens pertinentes.
Além disso, a contratada deverá disponibilizar todos os equipamentos indispensáveis à r
ealização das atividades práticas nos serviços de manicure e pedicure.
As despesas relacionadas à alimentação, aos materiais e ao translado da profissional res
ponsável pela ministração do curso serão de inteira responsabilidade da empresa contrat
ada.

Prefeito Municipal Secretário Almoxarifado
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


